
CONTRATO N° 491 2011

PROCESSO N. ° 23036.002402/2011_06

MINISTÉRIODAEDUCAÇÃO

INSTITUTONACIONALDEESTUDOSE PESQUISASEDUCACIONAISANíSIOTEIXEIRA. INEP

CONTRATO DE SERViÇOS QUE ENTRE
SI CELEBRAM, DE UM LADO, O
INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E
PESQUISAS EDUCACIONAIS ANíSIO
TEIXEIRA • INEP E, DE OUTRO, A
CAESB COMPANHIA DE
SANEAMENTO AMBIENTAL DO
DISTRITOFEDERAL.

O INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANíSIO
TEIXEIRA. INEP, autarquia federal vinculadaao Ministério da Educação, criada pela _.:i
nO 9.448/97, inscrita no CNPJ/MF sob o nO01.678.363/0001-43, com sede SRTVS
Quadra 701, Bloco M, Ed. Sede do Inep, Asa Sul, Brasília-DF, neste ato representado
por seu Diretor de Gestão e Planejamento, Sr. DENIO MENEZES DA SILVA, nomeado
pela Portaría CCPR nO303, de 23/04/2010, publicada no D.O.U. de 26/04/2010, e com
delegação de competência para a prática do ato administrativo definida na portaria n0
288 de 18/08/2010, publicada no Boletim de Serviço, Inep, 1" Edição Extra de
18/08/2010, portador da Carteira de Identidade nO 5.063.320, IFP/RJ, CPF nO
601.851.477_04, com endereço no SRTVS Quadra 701, Bloco M, Asa Sul, Ed. Sede do
Inep, Brasllia-DF, na qualidade de CONSUMIDOR, doravante denominado INEP, e de
outro lado a Empresa COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO
FEDERAL - CAESB, com sede no Centro de GestãoÁguas Emendadas, Av. Sibipiruna,
lotes 13/21, Águas Claras, BrasilialDF, CEP 71.928-720, Inscrição Estadual nO
07.324.667-001_67, inscrita no CNPJ sob o n° 00.082.024/0001_37, neste ato
representada pelo seu Presidente, Senhor CÉLIO BIAVATI FILHO, portador da Cédula
de Identidade nO147.093-SSP/DF, inscrito no CPF sob o nO039.553.111-04, e pelo seu
Diretor de Comercialização, Senhor VALTRUDES PEREIRA FRANCO, portador da
Cédula de Identidade nO311.972 - SSP/DF, inscrito no CPF sob o nO096.991.551-91,
ambos residentes e domiciliados em Brasilia/DF, doravante denominada CAESB;
celebram o presente Contrato, com base no art. 25, caput, art. 57, inciso li, e art. 62, S
3° inciso li todos da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993; nas Leis nO8.078, de 11 de
setembro d~ 1990, e 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nas Leis Distritais nO3.365.' .~
16 de junho de 2004, e 442. de 10 de maio de 1993, no Decreto do G~F .no26.590, de
23 de fevereiro de 2006, no Contrato de Concessão nO01/2006, da AgenCia Reguladora\
de Águas do Distrito Federal - Adasa, ~ nas demais .n~rmas lega.ise regulame~tare .
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DOOBJETO

Constitui objeto do presente contrato a contratação da CAESB _ Companhia 'q
Saneamento Ambiental do Distrito Federal. empresa especializada na execuçao,
operação. manutenção e exploração dos sistemas de abastecimento de água e coleta
de esgotos sanitários no Distrito Federal. para atender as obrigações contratuais.
constantes na letra h. item 11da Cláusula Quinta do Contrato N011/2011 firmado entre o
INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANIsIO
TEIXEIRA INEP E DE OUTRO LADO, CEDRO PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTOA. RVA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇCES LTDA..
SARKIS IMÓVEIS LTOA E ESTRUTURAL EMPREENDIMENTOS LTOA, conformeespecificações contidas no Projeto Básico.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO

A CAESB executará de forma contínua os serviços de que trata a cláusula
primeira e. em intervalos regulares. efetuará a leitura do hidrõmetro. da unidade de
consumo para apurar o volume de água fomecido no perlodo de referência.

Parágrafo Primeiro: O consumo de água, expressoem metros cúbicos (m3),será
apurado pela diferença entre duas leituras consecutivas do mesmo hidrômetro.desprezadas frações de metro cúbico.

Parágrafo Segundo: Somente será considerada válida a leitura do hidrôm, ')
que não tenha avaria e que esteja lacrado como selo da CAESB.

Parágrafo Terceiro: Os serviços constantes do Projeto Básico serão prestados
no Instituto Nacional de Estudos e PesquisasEducacionais,localizado no SRTVS (Setor
de Rádio e Televisão Sul), Quadra 701. BlocoM. Edifício Dario Macedo. Brasília- DF.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRINCIPAISDIREITOSDO CONSUMIDOR
São direitos do CONSUMIDOR,sem prejufzode outros garantidos em normaslegais ou regulamentares:

I - receber serviço adequado. assim consideradoaquele que satisfaz as condições
de regularidade, continuidade, eficiência. segurança, atualidade, generalidade,
cortesia na sua prestação e modicidadedas tarifas;

11- receber do poder concedente e da CAESB informações para a defesa deinteresses individuais e coletivos;

111- obter com presteza a ligação da unidade de consumo às redes de água ou deesgotos;

IV - receber os serviços dentro das condiçõese padrões estabelecidos em normaslegais e regulamentares;

V - obter informações detalhadas relativas às suas contas de abastecimentc '>';I
água e esgotamento sanitário e sobre os serviços realizados pela CAESB; \~
VI - obter verificações gratuitas dos instrumentosde medição, por parte da CAESB, '.a cada três anos; •

VII - recorrer á Adasa, no caso de não-atendimento de suas reclamações pela
CAESBo, ","do •••••""" '00 ",o ~~j.""do •••• doo ,"""'" f'~
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VIII - obter verificações gratuitas, da CAESB, quando o resultado constatar~7
fora da faixa de variação admissível de -5% a +5% nos instrumentos de medição __independente do intervalo de tempo; ,

IX - se! previamente informado, pela CAESB, de quaisquer alterações e
Interrupçoes na prestação dos serviços decorrentes de manutenção programada,
com indicação clara dos periodos e alterações previstas, bem como das medidasmitigadoras a serem oferecidas;

X :- ser informado, diretamente ou por instrumento de divulgação adequado, \.le
aCidentes ocorridos no sistema que afetem a prestação regular dos serviços,com
indicação clara dos periodos e alterações previstas e das medidas mitigadoras;
XI - obter serviço especifico, gratuito, eficiente e de fácil acesso, para atendimento
às reclamações do CONSUMIDORcom presteza,

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRINCIPAIS DEVERES DO CONSUMIDOR E DACONTRATADA

Parágrafo Primeiro. São deveres do CONSUMIDOR, sem prejuízo de outrosprevistos em normas legais ou regulamentares:

I - levar ao conhecimento do poder público e da CAESB as irregularidades de que
tenha conhecimento, referentes ao serviço prestado;

11- comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela CAESBna prestação do serviço;

111- contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos atravésdos quais lhe são prestados os serviços;

IV - utilizar, de modo adequado, os serviços de abastecimento de água e
esgotamento sanitário, mantendo em condiçõesadequadas as instalações internasda respectiva unidade de consumo;

V - colaborar com a preservação dos recursos hidricos, controlando osdesperdícios e perdas de sua utilização;

VI - observar, no uso dos sistemas de saneamento básico, os padrões permitidos
para lançamento na rede coletora, responsabilizando-se por todo e qualquer dano
causado ao sistema e aos recursos hidricos por lançamentos indevidos;
VII - pagar, dentro dos prazos, as faturas referentes aos serviços de abastecimento
de água e esgotamento sanitário e a outros realizados pela CAESB, conforme os
valores estabelecidos em normas legais e regulamentares
VIII - evitar que pessoas não-autorizadas pela ÇAESB realizem serviço~ de
instalação, reparação, substituição ou remoção de hldrõmetros, bem como retirem
ou substituam os respectivos selos;

IX - providenciar, às suas expensas, a sUbstituiçãc;>~o hidrõmetro em decorrêrycia
de danos, avarias, furto ou perda total, Sem prejulzo das multas a que estiversujeito em tais casos;

X - permitir o acesso de empregados e representa~tes da CAESB a suas
instalações, quando necessário realizar serviços relaCionados ao objeto dest\,Contrato, I

Parágrafo Segundo. São deveres da CONTRATADA: ~

I - Constituem obrigações da CO.NTRATADA,além de dar integral cumpriment~J .
Projeto Básico e,seus anexos ~ a proposta, outras que vierem a serist e~ICI,aspelo Órgão flsca/rzador em carater complementar; ,
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11- A Contratada além do fornecimento de conta de acesso, obriga-se respeitar as
normas vigentes relativas à execução deste contrato, comprometendo_se ainda:

a) Responsabilizar_se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da
legislação vigente, independente das demais sansões previstas no Contrato;

b) Prestar serviços de manutenção preventiva e corretiva, decorrentes daprestação do serviço, objeto do presente Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA SUSPENSÃO DOS SERViÇOS

Não se caracteriza como descontinuidade dos serviços a sua interrupção _."situação de emergência ou, após prévio aviso, quando:
I - por inadimplemento do CONSUMIDOR, caracterizado pelo atraso superior a 10(dez) dias no pagamento de fatura mensal;
11- motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das instalações.

CLÁUSULA SEXTA - DAS TARIFAS

A cobrança do serviço de abastecimento de água obedecerá à estrutura tarifária
atualizada, homologada pela Agência Reguladora de Águas do Distrito Federal _ Adasa,
aplicando-se ao CONSUMIDOR a tarifa correspondente à categoria em que seenquadrar o imóvel.

Parágrafo Único. O cálculo da cobrança pelo serviço de esgotamento sanitárioserá igual a 100% (cem por cento) da cobrança de água.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS REAJUSTES E REVISÕES DE TARIFAS

Os reajustes ou revisões das tarifas praticadas pela CAESB serão analisados
e homologados pela Adasa, obedecendo a critérios e periOdicidade definidos por esta
agência reguladora, sem qualquer interferência do CONSUMIDOR e independente desua anuência.

CLÁUSULA OITAVA - DO FATURAMENTO

A CAESB emitirá fatura mensal dos serviços objeto deste contrato, com base
no consumo apurado e na tarifa atualizada correspondente à classificaÇão e à faixa deconsumo do CONSUMIDOR.

Parágrafo Único. Na fatura de água, a CAESB deverá informar o volume de água
consumido no mês, o mês de apuração do volume de água faturado, datas de leitura do
hidrômetro (mês anterior e atual), a categoria na qual se enquadra o imóvel, o número
do hidrômetro e a data da instalação, os valores individualizados dos tributos incidentes
sobre o consumo de água e sobre o faturamento relativo ao esgotamento sanitário.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO ~

O pagamento das faturas mensais será efetuado mediante Ordem Bancária ,\intra-Siafi. em favor da Caesb. até a data de vencimento.

Parágrafo único. O não pagamento das faturas até a data de vencimento sujeitará
o CONSUMIDOR a multa de 2% ao mês, juros de mora de até 1% ao mês e correção

mo""",,, - ••••• 00 ''''''' N''''oo",."'- " C'"~.~-1N7t



Bras.i1eirode Geografia e Estatística - IBGE, sem prejuízo de
prevIstas em normas legais ou regulamentares.

GAB/SA

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

Parágrafo Primeiro - O valor estimado deste contrato para 12 (doze) meses é de
R$ 67.200,00 (sessenta e sete mil e duzentos reais) sendo R$ 15.000,00 (quinze mil
reais), para o exercício financeiro de 2011 e R$ 52.200,00 (cinquenta e dois mil eduzentos reais) para o exercício de 2012.

Parágrafo Segundo - As despesas decorrentes da execução deste Contrato, no
exercicio de 2011, correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento do INEP
para o exercício de 2011, na Ação: Apoio Administrativo _ 2000, PTRES 021112, Fonte
de Recursos 0100, Natureza de Despesa 3390.39 _ Outros Serviços de Terceiro Pessoa
Jurídica, tendo sido emitida a Nota de Empenho estimativo nO2011NE800946, de 05 de
dezembro de 2011, no valor total de R$15.000,00 (quinzemil reais).

Parágrafo Terceiro - Os recursos necessários para atender às despesas nos
exercicios subseqüentes correrão à conta do respectivoorçamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA E EFICÁCIA

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura, prorrogável por iguais e sucessivos períodos, limitada a 60 (sessenta) mesesa duração total da contratação.

Parágrafo Único. Como condíção de sua eficácia, o presente contrato e seus
aditamentos deverão ser PUblicadosno Diário Oficial da União, por extrato resumído, até
o 5° dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, o que será providenciado peloCONSUMIDOR às suas expensas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA RESCISÃO

Este contrato pOderáser rescindidonas seguintessituações:
a) SOlicitaçãodo CONSUMIDOR, por escrito;
b) por ação da CAESB quando não forem cumpridas as obrigações
contratuais por parte do usuário, ou, na ocorrência de evenlJs
impedimentos na prestação de serviços;

c) por inadimplência de qualquer das partes, observadas as peculiaridades do
tipo de serviço prestado. (1

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO ~

O CONSUMIDOR designará servidor para acompanhar e fisca~izara e~ecução .
deste contrato, o qual anotará em registro próprio todas as ocorrênCIas relatrvas. ao
serviço contratado e tomará as providências cabiveis para sanar faltas ou defeItos

ob'_'M. I ~
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ÇLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS E LEGISLAÇÃO

APLlCAVEL

Os casos omissos serão resolvidos com base nas normas legais e
regulamentares aplicáveis à matéria, especialmente as Leis n° 8.987/95 e 8.078/90, a
Lei Distrital nO 3.365/2004, o Decreto do GDF nO 26.590/2006 e o Contrato de
Concessão n° 01/2006 - Adasa, bem como, no que couber, a Lei nO8.666/93 e suas
alterações.

CLÁ.USULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal,
para dirimir eventuais dúvidas relativas ao cumprimentodeste pacto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

A lavratura deste Contrato foi autorizada,por parte do CONSUMIDOR, por ",to
de reconhecimento de inexigibilidade de licitação, registrada sob o nO 20/201', e
fonmatizada nos autos de processo administrativode nO23036.002402/2011-06, ao qual
o CONSUMIDOR se acha vinculado.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, do qual
extrafram-se 03 (três) vias, para um feito, as quais, depois de lidas, são assinadas
pelos representantes das partes e las te temunhas abaixo.

rasília, 05 de Ô-l. ~J.nu 2011.

b~lYb
CÉLIO BIAVATI FILHO

Presidente /CAESB

NIO MENEZES DA SILVA
ar deGestãoe Planejamento

VALT~t'RA FRANCO
Diretor de Comercialização
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